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AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO  NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
COMPENSAÇÃO DE PARCELAS INDEFERIDAS 
ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 
PACIFICADA NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA N. 
168/STJ. 
1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que 
"não pode ser deduzida em embargos à execução fiscal, à luz do art. 16, § 3º, da 
Lei n. 6.830/1980, a compensação indeferida na esfera administrativa."
(EREsp n. 1.795.347/RJ, relator Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/10/2021, DJe de 25/11/2021.)
2. Não é possível afastar o óbice da Súmula 168 do STJ: "Não cabem 
embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 
mesmo sentido do acórdão embargado". 
Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 10/11/2022 a 16/11/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell 
Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de 
Faria e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
 
                    Brasília, 16 de novembro de 2022.
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
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1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que 
"não pode ser deduzida em embargos à execução fiscal, à luz do art. 16, § 3º, da 
Lei n. 6.830/1980, a compensação indeferida na esfera administrativa."
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):

 
Cuida-se de embargos de divergência opostos pela COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL contra acórdão da Primeira Turma, de relatoria 

da Ministra Regina Helena Costa, assim ementado (fl. 1.093):
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. 
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INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO EM 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. ANÁLISE PREJUDICADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 
determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II – A Corte de origem apreciou todas as questões 
relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, 
mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 
Inexistência de omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material.
III – A orientação desta Corte Superior solidificou-se no 
sentido de que a alegação de compensação no âmbito dos 
embargos à execução fiscal restringe-se àquela já 
reconhecida administrativa ou judicialmente antes do 
ajuizamento do feito executivo, revelando-se incabível 
figurar como fundamento de defesa de tais embargos a 
compensação indeferida na esfera administrativa.
IV – É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso 
Especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea 
c do permissivo constitucional, ante a ausência de 
similitude fática entre os julgados confrontados.
V – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no 
art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em 
razão do mero improvimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a 
autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.
 

A parte embargante alegou que "a vedação contida no art. 16, § 3º, da LEF se 

aplica à hipótese bastante diversa da que ocorre no caso dos autos, em que o contribuinte 

realizou previamente uma compensação na esfera administrativa, amparado por expressa 

disposição legal (art. 74 da Lei n. 9.430/96), por meio da qual os débitos ora exequendos, 

foram adimplidos mediante a compensação" ( fl. 1.127).
 
O embargante apontou como paradigma, o seguinte aresto:
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 
COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 
ART. 151, III, DO CTN. CAUSA DE SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ (ERESP N. 
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850.332/SP). AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
16, § 3º, DA LEF. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO 
REPETITIVO.
1. Caso em que se aduz que: a) o fundamento de pendência 
de pedido administrativo de compensação quando do 
ajuizamento da execução fiscal não foi tratado pela parte 
agravada nos embargos à execução, e nem foi objeto de 
recurso perante o Tribunal de origem; e b) não se está 
diante de compensação já efetivada, razão pela qual 
impossível essa alegação em sede de embargos à execução.
2. A primeira insurgência configura-se inovação recursal 
em sede de agravo regimental, tendo em vista que o recurso 
especial interposto pela União às fls. 183-192 limitou-se a 
impugnar a violação do art. 16, § 3º, da LEF, no sentido de 
que há vedação expressa para a hipótese de compensação 
tributária em sede de embargos à execução.
3. No concernente à possibilidade de alegar em sede de 
embargos à execução compensação já efetivada, o Tribunal 
a quo foi claro ao manifestar que trata-se de compensação 
já pleiteada na via administrativa, antes de iniciada a 
execução fiscal (fl. 161).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.142.293/RS, relator Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/9/2010, DJe de 
13/9/2010.)

 
Foi determinado o sobrestamento - fl. 1.199.
O Ministro Og Fernandes indeferiu  liminarmente os embargos de divergência 

- fls. 1.204-1.205.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 1.232).
Alega a parte agravante que "algo se mostra ainda mais absurdo que é o fato 

de que o Acórdão apresentado como paradigma da divergência no âmbito deste Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça acerca do escopo do artigo 16, §3º da Lei de Execuções 

Fiscais, fundava-se na conclusão alcançada pela Primeira Seção deste E. Tribunal – em 

sede de Recurso Repetitivo – quando da análise do Recurso Especial nº 

1.008.343/SP–amplamente aplicado pelo Brasil inteiro até a recente inexplicável guinada 

jurisprudencial." (fl.1.244).

Aponta, por fim, que "Ao se admitir o entendimento pela vedação de alegação 

de compensação como matéria de defesa em sede de Embargos à Execução Fiscal, estar-

se-ia tornando o entendimento administrativo definitivo, sem a possibilidade de revisão 

pelo Poder Judiciário, o que implica em clara violação ao princípio constitucional da 

inafastabilidade do Poder Judiciário, insculpido no art. 5º, XXXV, da Constitucional 

Federal." (fl. 1.253)
 
A  agravada não apresentou contrarrazões, apesar de intimada - fl. 1.261.

É, no essencial, o relatório.  
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VOTO

O EXMO. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):

 
Em que pese o esforço contido nas razões de agravo interno, não prospera a 

pretensão recursal. 

Não é possível afastar o óbice da  Súmula n. 168 do STJ: "Não cabem 

embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido do acórdão embargado".

Conforme consignado na decisão monocrática, a Primeira Seção desta Corte  

pacificou o entendimento no sentido de que não pode ser deduzida em embargos à 

execução fiscal, à luz do art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, a compensação indeferida na 

esfera administrativa.
 
Eis a ementa do julgado:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DE DEFESA. 
INVIABILIDADE. DISSENSO ATUAL. 
INEXISTÊNCIA.
1. Ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça entendem que não pode ser 
deduzida em embargos à execução fiscal, à luz do art. 16, § 
3º, da Lei n. 6.830/1980, a compensação indeferida na 
esfera administrativa, não havendo mais que se falar em 
divergência atual a ser solucionada.
2. Incide, na hipótese, o óbice da Súmula 168 do STJ, in 
verbis:"Não cabem embargos de divergência, quando a 
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 
acórdão embargado.".
3. Embargos de divergência não conhecidos. (EREsp n. 
1.795.347/RJ, relator Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 25/11/2021).

 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno .

É como penso. É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

AgInt nos EDcl nos EREsp 1.925.483 / RJ
Número Registro: 2021/0062143-1 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
0035215-48.2012.4.02.5101 00352154820124025101 2012.51.01.035215-6 201251010352156
352154820124025101

Sessão Virtual de 10/11/2022 a 16/11/2022

Relator do AgInt nos EDcl 
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

 Secretário
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
ADVOGADOS : RONALDO REDENSCHI - RJ094238

JULIO SALLES COSTA JANOLIO - RJ119528
ANDREA DE SOUZA GONÇALVES - RJ163879
LUISA CABRAL MEIRELLES - RJ201885

EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
ADVOGADOS : RONALDO REDENSCHI - RJ094238

JULIO SALLES COSTA JANOLIO - RJ119528
ANDREA DE SOUZA GONÇALVES - RJ163879
LUISA CABRAL MEIRELLES - RJ201885

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 10/11/2022 a 16/11
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito
Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.

 

Brasília, 17 de novembro de 2022

Documento eletrônico VDA34569934 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS,    Assinado em: 17/11/2022 00:15:41
Código de Controle do Documento: 66f8e541-050e-4f3a-83c4-078a46bd47bb


